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Para governar, o futuro presidente terá que adequar seu projeto político a uma ordem constitucional confusa e inacabada. E 

O Congresso: responsabilidade pela elaboração ciét.s leis compleinen,ares à nora Constituição, 

evitar confronto com o Congresso. 
três ou quatro meses após a posse do últi-
mo presidente eleito pelo voto direto, em 
1960. É importante recordar que, sem base 
parlamentar e sem apoio do Congresso 
para agir, o então presidente Jânio Qua-
dros revoltou-se contra a rejeição de seus 
primeiros projetos de lei entre março 'e ju-
nho de 1961; assim que foram reiniciados 
os trabalhos legislativos no segundo se-
mestre de 1961, ele tentou impor-se de um 
modo altamente voluntarista sobre o Le-
gislativo, mediante a fracassada chanta-
gem da "renúncia". 

Para evitar confrontos institucionais 
desse gênero e resgatar condições mínimas 
de governabilidade do País, o próximo 
presidente da República poderia ainda 
tentar buscar algum apoio no âmbito do 
Judiciário. Também aí, contudo, ele en-
frentaria graves problemas. A começar pe-
lo fato de que este poder atualmente vem 
travando uma luta surda contra o Executi-
vo, pleiteando autonomia absoluta no 
campo financeiro (o que tem sido sutil-
mente negado pelos ministros da Fazenda 
e do Planejamento, sob a alegação de que 
tal autonomia é apenas de caráter político, 
administrativo e funcional). 

Caso atenda essa pretensão da magis- 
tratura, o novo presidente ampliará ainda 

"•'; mais o colapso fiscal e financeiro do Esta-
do brasileiro — e o que o Judiciário teria 
condições de lhe oferecer, em troca, não é 
muito. Esse é um poder reativo e passivo 
pela sua própria natureza, podendo agir/ 
apenas quando acionado. Nos casos dOs 
mandados de injunção que lhe foram en-
caminhados ao final de 1988 e início deste 
ano, por exemplo, o Supremo Tribunal 
Federal facilitou a vida do atual ministro 
da Fazenda ao considerar como não sendo 
"auto-executável" a norma constitucional 
que impôs o limite de 12% ao ano para os 
juros reais. Mas em que medida essa corte 
poderia agir mais vezes nessa linha sem se 
confrontar com o Legislativo, ou seja, com 
o poder que detém a última palavra na 
produção de toda a legislação constitucio-
nal, complementar e ordinária? 

Collor ou Lula — aquele que for eleito 
no segundo turno terá, para assumir final-
mente a Presidência da República após 
uma árdua campanha eleitoral, de "jurar" 
a atual Constituição, ou seja, de se com-
prometer solenemente a respeitá-la em to-
dos seus dispositivos e princípios. Embora 
simbólico, esse singelo ato formal é de fun-
damental importância em todo regime de-
mocrático e em todo Estado de Direito 
digno desse nome. Mas até que ponto o 
vencedor das eleições de 17 de dezembro 
conseguirá governar o País e adequar seu 
projeto político a essa ordem constitucio-
nal ainda inacabada, confusa na forma, 
contraditória em seu conteúdo e ambígua 
em seu alcance? 

Esta é uma questão básica para o fu-
turo político do País dentro de um clima 
de estabilidade jurídica e de equilíbrio ins-
titucional — e se o próximo presidente agir 
de modo excessivamente voluntarista, ten-
tando passar por cima das instituições de 
direito vigentes, acusando-as de serem iló-
gicas, e justificando seus atos exclusiva-
mente em nome de suas "boas intenções", 
ele poderá ser facilmente enquadrado pelo .  

Supremo Tribunal Federal — o órgão má-
ximo do Poder Judiciário, ao qual cabe a 
responsabilidade de zelar pela plenitude da 
Carta Magna. Por mais falha que seja, em 
termos formais, ele não poderá afrontá-la 
em hipótese alguma. 

O primeiro grande problema que o 
novo presidente terá de enfrentar no plano 
jurídico-institucional, portanto, é justa-
mente esse: a obrigatoriedade de respeitar 
uma ordem constitucional nova e incom-
pleta, pois a sua vigência *plena está na de-
pendência da aprovação, pelo Congresso, 
de mais de 240 leis complementares. Den-
tre elas, as que são fundamentais para a 
execução de uma política econômica, para 
a estabilidade do sistema produtivo e para 
o combate à inflação são as relativas à de-
fesa do consumidor (art. 5 9, XXXXII), às 
punições contra as violações dos direitos e 
liberdades fundamentais (art. 5 9  XLI), à 
participação dos empregados nos lucros e 
na gestão das empresas (art. 7 9 , XI), aos 
limites para o exercício.do direito de greve 
na administração pública (art. 37, VII), à 
progressividade do imposto sobre proprie-
dade rural e territorial urbana (art. 156, § 

1 9), aos investimentos de capital estrangei-
ro e remessa de lucros (art. 172), à fixação 
dos procedimentos judiciais de rito sumá-
rio para a desapropriação com fins de re-
forma agrária (art. 184, § 3 9), ao tabela-
mento dos juros reais em 12% ao ano (art. 
192) e ao funcionamento do Conselho da 
República e do Conselho de Defesa Na-
cional (art. 90, § 2 9 , e art. 91 § 2 9). 

A ausência dessas leis complementa-
res, por sua vez, está associada a um se-
gundo problema igualmente fundamental: 
com a entrada em vigor da nova Consti-
tuição, em outrubro de 1988, um texto ca-
racterizado pela profusão de normas pro-
gramáticas, que expressam "recomenda-
ções" e que por isso mesmo não são "au-
to-executáveis", quais as leis ordinárias e 
os decretos-leis anteriores a ela que ainda 
continuam vigentes? Essa é uma pergunta 
que os próprios juristas têm tido dificulda-
des para responder. Afinal, como a Carta 
Magna é repleta de lacunas, muitas nor-
mas elaboradas com base nos antigos tex-
tos constitucionais, desde que não contra-
riem expressamente as normas constitu-
cionais hoje prevalecentes, permanecem 
valendo. Ocorre, no entanto, que essa le-
gislação anterior "recebida" pela Carta 
atual não é clara, do ponto de vista de seu 
sentido normativo, nem coerente, do pon-
to de vista lógico-formal. E, o que é pior, 
essa legislação estabelece procedimentos 
que não apenas se intercruzam, mas tam-
bém se contradizem. 

Resultante ern grande parte do regime 
burocrático-militar pós-64, em cujo perío-
do o Estado ampliou extraordinariamente 
seu poder de regulação, fiscalização e dire-
ção da vida econômica, essa legislação tem 
uma característica peculiar: às vezes, mui-
tos assuntos são tratados numa só lei ou 
num único decreto; outras vezes, os mes-
mos assuntos encontram-se distribuídos 
por várias leis e inúmeros decretos e como 
os autores desses textos sempre utilizaram 
abusivamente a velha cláusula "revo-
gam-se as disposições em contrário", a 
produção normativa desenfreada, prag-
mática e casuística destas últimas décadas 
gerou um intrincado cipoal legislativo. 
Rompendo com as hierarquias legais mais 
elementares do moderno constitucionalis-
mo, esse cipoal produziu uma ordem jurí-
dica assimétrica, desarticulada e inconsis-
tente, motivo pelo qual se tornou absolu- 

tamente impossível abrir-se a Constituição 
atual e, a partir de uma simples leitura de 
seus artigos, descobrir o escalonamento de 
suas normas, o sentido de todas elas e o 
seu respectivo alcance. 

A "recepção" dessa legislação gelati-
nosa e amorfa pela Carta em vigor acarre-
tou, assim, uma situação esdrúxula: o País 
conta hoje com muitas leis, mas o proble-
ma é saber qual delas é a que vale para 
cada caso concreto. Por isso, num Estado 
tão gigantesco e sem unidade organizacio-
nal, pois seu crescimento se deu de modo 
desarticulado e em função das conveniên-
cias conjunturais do regime burocráti-
co-militar pós-64, o ordenamento jurídico 
prevalecente é formado por um amplo 
conjunto de "cadeias normativas" cujo in-
tercruzamento faz com que as normas, os 
decretos, as portarias, as resoluções, os 
pareceres e as medidas provisórias modifi-
quem continuamente o sentido e o alcance 
tanto dos códigos quanto da própria 
Constituição vigentes. 

Essas "cadeias" são válidas especifica-
mente em cada uma das agências da admi-
nistração pública direta e indireta, tendo 
ritmos próprios, lógicas específicas e pro-
cedimentos distintos — o que propicia um 
confronto permanente de critérios inter-
pretativos, a formação de relações parale-
las de poder, a manipulação das fontes de 
incerteza e a criação de verdadeiros feudos 
no aparelho estatal, terminando por com-
prometer a autoridade e a integração do 
próprio núcleo central do Executivo, do 
qual o presidente da República é sua figura 
máxima. 

Não é por acaso que a atual Constitui-
ção, em vez de ter restaurado a certeza ju-
rídica, restabelecido as fronteiras entre o 
público e o privado, reimposto a unidade 
organizacional do Estado e refortalecido o 
poder de comando do núcleo central do 
Executivo, fez exatamente o oposto: con-
solidou a "corporativizaçào" do Estado 
brasileiro e a "cartorialização" do sistema 
produtivo, permitindo que o "público" 
acabasse sendo "privatizado" por grupos 
bem-organizados de empresários, tecno-
cratas e funcionários de autarquias, socie-
dades de economia mista e estatais. 

No plano d s serviços públicos essen-
ciais, por exemplo, como educação, saúde, 
transporte e previdência, o princípio cons-
titucional da librdade de associação e de 
sindicalização permitiu a apropriação de 
parte da máquina administrativa pelas 
centrais sindicais, fato esse já verificado 
nas universidades federais, na rede médi-
co-hospitalar do Inamps, na Petrobrás e 
rias siderúrgicas estatais. No plano da 
"gestão" do sistema produtivo, a legisla-
ção dispositiva prevalecente nos ministé-
rios do Desenvolvimento da Indústria e do 
Comércio, Minas e Energia, Transportes, 
Previdência Social; Fazenda e até Planeja-
mento propiciou o entrelaçamento de suas 
respecti vas'burocracias com alguns grupos 
empresariais, con:;agrando as mais varia-
das formas de reserva de mercado, de sub-
sídios, de incentivos fiscais e de créditos 
favorecidos. 

O que esse cliadr.o jurídico-institucio-
nal revela, portanto, não é apenas a relati-
vização dos prin ípios de eficiência e res-
ponsabilidade ind vidual do funcionalismo 
público nos seus comportamentos políti-
cos e sindicais qu afetam os contribuintes. 
Por um lado, ele também mostra a apro-
priação ilegítima ido ponto de vista ético, 
mas aparentemen e legal do ponto de vista 
jurídico, do setor governamental, a pretex-
to do reconhecimento das prerrogativas e 
dos direitos sociais e funcionais de seus in-
tegrantes e das suas aspirações de autoges-
tão de suas respectivas autarquias, socie-
dades de economia mista e empresas esta-
tais. 

Por outro lado, esse quadro ainda dei-
xa claro que o próximo presidente da Re-
pública, por melhores que sejam suas in-
tenções e por mais criativas que sejam suas 
propostas de governo, desde o primeiro 
dia terá de encontrar formas políticas ca-
pazes de compensar o hiato hoje existente 
entre as ordens emanadas do núcleo cen-

- trai do Executivo e a capacidade de res-
posta conjunta e articulada quer da pró-
pria máquina estatal quer do setor econô-
mico, cuja "cartorialização" se encontra 
juridicamente protegida por um intrincado 
conjunto de leis, decretos, portarias, ins- 

truções normativas e medidas provissó-
rias, todas vigendo sob a égide de urna 
Constituição incompleta e imprecisa. 

É aí que o próximo presidente terá de 
enfrentar um terceiro tipo de problema: 
necessitando de instrumentos jurídicos pa-
ra impor a sua vontade e a sua autoridade 
num momento de instabilidade econômica 
e de profunda insegurança nos meios pro-
dutivos, nos mercados financeiros e no se-
tor de serviços, em princípio ele poderia 
solicitar à Câmara dos Deputados e ao Se-
nado Federal a ampliação dos poderes do 
Executivo. Mas como a Carta Magna vi-
gente foi concebida a partir de um projeto 
de inspiração parlamentarista. apesar de 
ter consagrado o presidencialismo como 
forma de governo, o Congresso Nacional 
agora dispõe de inúmeras prerrogativas 
em termos de iniciativa legislativa, embora 
não tenha maiores responsabilidades em 
matéria de uma gestão efetiva dos proble-
mas administrativos e econômicos atinen-
tes ao governo. Em termos concretos, isso 
significa que os ministros da área econô-
mica do futuro presidente da República 
precisarão de um aval dos deputados e se-
nadores para cada medida destinada, por 
exemplo, a combater a hiperinflação, esta-
bilizar a moeda e retomar o crescimento. 

Detendo um amplo poder na defini-
ção das políticas salarial, monetária, cam-
bial e tributária, na criação, elevação e dis-
tribuição das despesas públicas, na expan-
são das empresas estatais, na aprovação 
das diretrizes orçamentárias, dos progra-
mas de operação de crédito e emissões de 
curto prazo, e podendo ainda estender 
com flexibilidade a aplicação do princípio 
da isonomia salarial no âmbito da máqui-
na governamental, dificilmente o Congres-
so abriria mão dessas prerrogativas. Prin-
cipalmente um Congresso que se caracteri-
za pela distribuição flagrantemente desi-
gual de suas cadeiras, com o Norte, Nor-
deste e Centro-Oeste — regiões pouco de-
senvolvidas e com sua vida política tradi-
cionalinente manipulada por políticos fi-
siológicos e oligarquias cartorializadas —
muito mais representados do que o Sul e o 
Sudestre — regiões bastante desenvolvidas 
e com uma vida política mais participativa 
e complexa, crescentemente estigmatizada 
por disputas elassistas. 

Além do mais, esse Congresso terá 
ainda de aprovar as leis complementares e 
ordinárias relativas à definição dos crimes 
de responsabilidade do presidente da Re-
pública, ao resgaste de títulos da dívida 
pública, à fiscalização das instituições fi-
nanceiras, à utilização dos títulos da dívi-
da agrária e à proteção de empresas brasi-
leiras de capital nacional — o que amplia-
rá a dependência do Executivo ao Legisla-
tivo, configurando-se assim um "empate" 
entre ambos e o perigo de uma paralisia 
decisória nos primeiros meses de novo go-
verno — a exemplo, aliás, do que ocorreu 

Portanto, uma atuação do Judiciário 
capaz de propiciar o resgate das condições 
de governabilidade e a restauração da cer-
teza jurídica está na dependência de um 
ordenamento jurídico coerente, do ponto 
de vista lógico-formal, e tão consistente 
quão uniforme, do ponto de vista substan-
tivo — o que como se viu acima, é uma 
ilusão. É por esse motivo, aliás, que en-
quanto o 'Supremo Tribunal Federal já 
agiu no sentido de contribuir com o Exe-
cutivo, outra corte de cúpula, o Tribunal 
Superior do Trabalho, fez exatamente o 
inverso sem, no entando, afrontar a legis-
lação vigente. Pelo contrário, o TST ape-
nas a aplicou a partir de uma intepretação 
exegética, invocando seu "poder normati-
vo" para decidir o processo de dissídio co-
letivo do Banco do Brasil e da Caixa Eco-
nômica Federal, ignorando os argumentos 
do Executivo e atendendo às reivindica-
ções dos servidores dessas instituições fi-
nanceiras estatais, sob a alegação de que as 
leis precisam ser aplicadas mesmo quando 
sejam eventualmente lacunosas. 

Diante da atual desordem institucio-
nal do País, da qual o caos jurídico hoje 
reinante e o risco iminente de uma parali-
sia decisória provocada pelo atual "empa 
te" de prerrogativas entre o Legislativo e o 
Executivo são meros reflexos, o futuro 
presidente — seja Collor ou Lula — terá 
de ser antes de tudo um dirigente realista: 
afinal, se do ponto de vista político ele sai-
rá consagrado das urnas a partir de uma 
maioria clara, do ponto de vista institucio-
nal terá necessariamente de compartilhar o 
poder com o Congresso e mesmo com o 
Judiciário, pois sem ambos (mais o primei-
ro do que o segundo) não tem condições 
legais de reorganizar a máquina estatal, 
transferir funções da União para os Esta-
dos e municípios, cortar subsídios, elimi-
nar incentivos, aumentar impostos, rever 
transferências de receita, reformular o pa-
gamento dos encargos das dívidas externa 
e interna e reduzir despesas com pessoal. 

Por isso, seu desempenho vai depen-
der de dois pré-requisitos básicos: de sua 
capacidade de percepção das fontes de in-
certeza, das zonas cinzentas e das relações 
formais e informais de poder subjacentes a 
uma ordem constitucional inconsistente e 
n instituições jurídico-políticas contraditó-
rias, sem o que não terá corno maximizar 
as suas não muito significativas oportuni-
dades de ação dentro dos limites impostos 
pela Carta vigente, e de sua efetiva capaci-
dade de negociação com os demais pode-
res. Agindo de maneira apenas voluntaris-
ta, com socos na mesa, o próximo presi-
dente não vai longe -- ao menos no atual 
Estado de Direito. 
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